
ESTADO DO PAlA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI Iv'lUNICIPALNQ 987/87, de 20 de ~;1aio de 1987.
\ f

li-

AUTORIZAo Poder Executivo rI'unicipal a
Alienar ao Sr., José Ferreira Custódio

um terr~no localizado na Estrada do 6
53Q EIS S/N, com aréa total 3.999:00m,
e dá outras providênciaso

Faço saber que a câruara MW1icipal de Itaiv~ba, 3stado do
Aprovou, 3statuiu e Eu Sanciono a seguinte Lei:

,
Para,

Art. 1# - Fica o Poder Executivo MuniciTIal autorizado a Alienar...

ao Sr., José perreira Custódio, ~~ terreno localizado

na Estrada do 53 Q BIS, medindo o secv.inte o seguinte

43:00 metros de Frente por 93:00 metros de Flli~dos, 1
, 2

perfazendo uma area total de 3.999:00 m , com os se

guintes: Pela Frente com a 3strada do 539 BIS, lado /
~squerdo com terreno do Patrimonio Mv~icipal, Lado Di

rei to com terreno elo Patrimonio I,Tunicipal e Fundos 1
o Igarapé Sem denominação, onde o interessado possuil

wna casa de madeira de Lei, um pequeno comercio, poço

e várias árvores frutíferas etc.

parágrafo Único -A Alienação será efetuada sob a forma de VElr

DA, ficando a cargo elo Alienatário todas as despesas/

decorrentes da meSmB,.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,/

d d
o o "" t ' .

revoga as as ~spos~çoes em con rar~o.

GABnmTE DO PREF7:ITO I,flJITICIPAI DE ITAITli'BA, em 29
Maio de 1987.
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